
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Estabelece penalidades
administrativas às pessoas físicas
ou jurídicas e agentes públicos que
discriminem pessoas com
Transtorno de Espectro Autista.

Artigo 1º Esta Lei estabelece punições por infrações administrativas a
condutas discriminatórias cometida por pessoas físicas ou jurídicas e agentes
públicos contra pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), bem como aos
seus pais, responsáveis e tutores, tendo como base a legislação pátria em vigência.

Parágrafo único. Serão considerados atos de discriminação contra as

pessoas com Transtorno de Espectro Autista qualquer forma de distinção, recusa,

restrição ou exclusão, e ainda, com comentários pejorativos, por ação ou omissão,

seja presencialmente, ou qualquer modalidade de divulgação, que tenha a finalidade

ou o efeito de anular ou prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício dos

direitos das vítimas.

Artigo 2º A prática, indução ou incitação de discriminação contra pessoa ou

grupo de pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), a Administração

Pública, sempre garantindo a prévia e ampla defesa, poderá aplicar aos infratores

as seguintes sanções:

I - advertência por escrito acompanhada de material de conscientização

sobre o Transtorno de Espectro Autista, e o encaminhamento do infrator para

participação em palestras educativas sobre o TEA ministrada na rede pública ou

privada de defesa de pessoas com Transtorno de Espectro Autista, podendo lhe ser
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oportunizada a possibilidade de atuação como voluntário nos Centros de

Atendimentos às pessoas portadoras deste transtorno;

II – multa de 2 salários mínimos, no caso de pessoa física;

III – multa de 6 salários mínimos, no caso de pessoa jurídica.

§ 1º - Quando o ato discriminatório for praticado por agente público, no

exercício de suas funções, praticar um ou mais atos descritos nesta Lei, a sua

responsabilidade será apurada por meio de procedimento administrativo disciplinar

instaurado pelo órgão competente, sem prejuízo das penas aqui previstas e, ainda,

das sanções civis e penais cabíveis, definidas em normas específicas.

§ 2º Em caso de publicação de qualquer conteúdo impresso ou publicado em

plataforma da internet, utilizando ou não as redes sociais, seja no formato de

imagem, vídeo, texto ou áudio, ou todos eles juntos, que se encaixem na definição

descrita no Parágrafo único do Art. 1º desta Lei, o material deverá ser retirado de

imediato e o/os responsável (eis) penalizado (s) em 10 salários mínimos.

Artigo 3º Os valores arrecadados com as multas, de que trata o Art. 2º desta

Lei, serão revertidos para o Fundo Municipal específico que trata de políticas

públicas referentes ao Transtorno de Espectro Autista.

Artigo 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O transtorno do espectro autista (TEA) é um distúrbio do desenvolvimento

neurológico caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações

comportamentais, déficit na comunicação e na interação social, padrões de

comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório

restrito de interesses e atividades. Sinais de alerta no desenvolvimento neurológico

da criança podem ser percebidos nos primeiros meses de vida, sendo o diagnóstico

estabelecido por volta dos 2 a 3 anos de idade. A prevalência é maior no sexo

masculino.

Apesar de ser considerado deficiência para todos os efeitos legais, o

Transtorno do Espectro Autista ainda é alvo de desinformação e discriminaçãol. A

realidade de pessoas autistas e suas famílias é recheada de obstáculos, muitos

deles impostos não pela condição de saúde, mas sim pelo preconceito que resulta

em verdadeira exclusão social.

É preciso garantir que pessoas autistas e suas famílias sejam tratados como

cidadãos, que gozam de plenos direitos em equidade com toda a população. São

necessárias ações enérgicas para pôr fim ao capacitismo na sociedade brasileira e

à conquista de verdadeira igualdade de direitos. Não é a pessoa autista que deve se

retirar de espaços, mas sim a sociedade que precisa se conscientizar e implementar

políticas públicas adequadas para os cidadãos com diferentes capacidades.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 11 de maio de 2023.

VEREADORA ANA RITA
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